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Para conhecimento geral, a seguir se informa:

DISCIPLINA

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 13 de 
Maio de 2010, deliberou:
  
P.221-2009/10 –  Castigar o treinador BRUNO MIGUEL MACHADO DE OLIVEIRA, 
licença n.º 9568 da Escola Desportiva de Viana com a  pena de REPREENSÃO, ao 
abrigo do n.º 1 do art.º 44º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no 
jogo n.º 3492 que em 09.Mai.10 o Vitória SC e a ED Viana disputaram para a Taça 
Nacional de Sub-16 Femininos.
 
P.222-2009/10 – Castigar o treinador JOSÉ MANUEL FONSECA ALMEIDA, licença 
n.º 1075, do Grupo Desportivo Bolacesto, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo 
do n.º 1 do art.º 44º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo 
n.º 4636 que em 08.Mai.10 a AA Coimbra e o Bolacesto disputaram para o Torneio 
Nacional de Sub-14 Femininos.
 
 P.223-2009/10 – Castigar o jogador TIAGO MIGUEL CARDIGA DA CUNHA, licença 
n.º 170350, do Barca Basket Clube, com a pena de TRÊS JOGOS DE SUSPENSÃO, 
a contar de 10.Mai.10, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, 
por infracção cometida no jogo n.º 4371 que em 09.Mai.10 o Barca BC e o BC Vila 
Real disputaram  para a Taça Nacional Sub-16 Masculinos.
 
 P.224-2009/10 – Castigar a jogadora CATARINA DE MATOS MARTINS, licença n.º 
125993, do Clube dos Galitos, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar 
de 09.Mai.10, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por 
infracção cometida no jogo n.º 5049  que em 08.Mai.10 o CP Natação e o Galitos 
disputaram  para o Campeonato Nacional de Seniores Femininos – II Divisão.
  
P.225-2009/10 –  Castigar o SANTARÉM BASKET CLUBE, com a pena de FALTA 
DE COMPARÊNCIA, MULTA DE 75,00€, 0 PONTOS E 20-0 ao abrigo do art.º 52º do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  ausência  ao  jogo  n.º  4463,  que  em 08.Mai.10, 
deviam  ter  disputado  com  o  Portimonense  para  a  Taça  Nacional  de  Sub-16 
Masculinos.
 
 P.226-2009/10 – Castigar o jogador ANTÓNIO RAIMUNDO VICTÓRIO, licença n.º 
201927, da Associação Cultural e Desportiva de Ferragudo, com a pena de DOIS 
JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 10.Mai.10, ao abrigo do n.º 1 do art.º 48º do 
Regulamento  de  Disciplina,  por  infracção  cometida  no  jogo  n.º  4231  que  em 
09.Mai.10 o Ferragudo e o Atlético CP disputaram  para a Taça Nacional Sub-18 
Masculinos.

LISBOA, 14 DE MAIO DE 2010.                      
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